
2 D.O.E.; Seç . I, São Paulo, 98 (229), quinta-feira, 8 dez. 1988 

Artigo 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.° 29.318, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de auxílio para 
aquisição de equipamentos à instituição 
assistencial que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 16 do Decreto-lei n. ° 62 de 15 de maio de 1969, 

Decreta: 
Artigo 1.° — É concedido auxílio de Cz$ 400.000,00 

(quatrocentos mil cruzados) para aquisição de equipamentos à 
instituição assistencial Associação Paulista para Correção dos 
Defeitos da Face, para Departamento: Hospital dos Defeitos 
da Face, na Capital, D.R. 01 — Grande São Paulo-Sul. 

Artigo 2. ° — A despesa com a execução do disposto nes-
te D e c r e t o c o r r e r á a t r a v é s do C ó d i g o 
11.04.01.15.81.486.2.143 — Categoria Econômica 4.0.0.0 — 
Elemento 4.3.3.1.0.0 do Conselho Estadual de Auxílios e 
Subvenções do orçamento do corrente exercício. 

Artigo 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.° 29.319, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação 
do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Artigo 1.° — É concedida subvenção de Czf 

24.700.000,00 (Vinte e quatro milhões e setecentos mil cruza
dos), às seguintes instituições assistenciais: 

I. D.R. 01 - GRANDE SAO PAULO-OESTE Czl 
a) Embu 

1. Associação dos Amigos e Moradores do Bairro do 
Jardim Santa Luzia 700.000,00 

2. Comunidade Kolping de Embu 1.500.000,00 
3. Sociedade Amigos do Bairro Jardim Pinheirinho 2.000.000,00 
4. Sociedade Amigos do Jardim Santo Antonio 1.500.000,00 
5. Sociedade Embuense de Promoção à Criança — SEPAC. 2.000.000,00 
6. Sociedade Todos os Santos S.T.S 3.500.000,00 

b) Carapiculba 
1. Associação Beneficente de Carapicuíba 1.500.000,00 
2. Centro Social Kolping Nossa Senhora Aparecida de 

Carapicuíba 500.000,00 
3. Centro Social Santa Rita de Cássia Comunidade Kolping 

da Vila Dirce 3.000.000,00 
4. Comunidade Kolping da Aldeia de Carapicuíba 1.000.000,00 

c) Itapecerica da Serra 
1. Instituição Beneficente Casa da Passagem 1.000.000,00 
2. Movimento Comunitário de Assistência e Promoção 

Humana (MOCAPH) 3.000.000,00 
d) Osasco 

1. Associação de Educação Popular Pixote . . 3.000.000,00 
II. D.R. 02 - LITORAL 
a) Cananéia 

I. Sociedade Amigos da Velhice de Cananéia 500.000,00 
Artigo 2. ° — A despesa com a execução do disposto nes-

te D e c r e t o c o r r e r á a t r a v é s do C ó d i g o 
II. 04.01.15.81.486.2.142 —Categoria Econômica 3.0.0.0 — 
Elemento 3.2.3.1.9.0 — outras subvenções sociais do Conse
lho Estadual de Auxílios e Subvenções do orçamento do cor
rente exercício. 

Artigo 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.° 29.320, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de subvenção à 
instituição assistencial que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 16 do Decreto-lei n.° 62, de 15 de maio de 1969, 

Decreta: 
Artigo 1.° — È concedida subvenção de Czf 

16.878.249,00 (Dezesseis milhões, oitocentos e setenta e oito 
mil, duzentos e quarenta e nove cruzados) à instituição assis

tencial Casa de David — Tabernáculo Espírita para Excepcio
nais, na D.R. 01 — GRANDE SÃO PAULO — CAPITAL / 
NORTE. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução do disposto nes-
te D e c r e t o c o r r e r á a t r a v é s do C ó d i g o 
11.04.01.15.81.486.2.142 — Categoria Econômica 3.0.0.0 — 
Elemento 3.2.3.1.9.0 — outras subvenções sociais do Conse
lho Estadual de Auxílios e Subvenções do orçamento do cor
rente exercício. 

Artigo 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.° 29.321, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a redação e inclui dispositivos no 
Decreto n. ° 28.932, de 23 de setembro de 
1988 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O artigo 2° do Decreto n.° 28.932, de 23 

de setembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo?. 0 — O Conselho Diretor, criado no artigo an

terior, será composto pelos seguintes membros: 
I — Secretário da Habitação, que será seu Presidente; 
II — Secretário de Economia e Planejamento; 
III — Secretário dos Transportes Metropolitanos; 
IV — Secretário da Fazenda; 
V — Secretário dos Transportes; 
VI — Secretário de Obras; 
VII — Secretário de Assuntos Fundiários; 
VIII — Secretário do Meio Ambiente; 
IX — Secretário da Indústria e Comércio; 
X — Secretário da Saúde. 
Parágrafo único — Em função da evolução dos projetos, 

o Conselho Diretor poderá ser ampliado com a participação de 
outros Secretários 

Artigo 2.° — Fica incluído no artigo 4.° do Decreto n.° 
28.932, de 23 de setembro de 1988, um parágrafo único, com 

• a seguinte redação: 
' 'Parágrafo único — O Conselho Diretor a que se refere o 

presente artigo será composto, também, pelo Secretário Exe
cutivo do Programa Metropolitano de Saúde. ' '. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Luiz Lúcio Costabile Izzo, 

respondendo pelo expediente da Secretaria de Obras 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Frederico Mathias Mazzuchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
ícaro Aronovich da Cunha, 

Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria do Meio Ambiente 

Antonio Tidei de Lima 
Secretário da Indústria e Comércio 

Francisco Armando Meschang Christóvam, 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 

da Secretaria da Habitação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 
DECRETO N.° 29.322, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1988 

Insere dispositivos no Decreto n. ° 13.413, 
de 13 de março de 1979 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1." — Ficam incluídos, no Decreto n.° 13.413, de 

13 de março de 1979, os seguintes dispostivos: 
I — ao artigo 4. °, o inciso VIII, com a seguinte redação: 
' 'VIII — Comissão Processante Permanente' '. 
II — o artigo 66-A, com a seguinte redação: 
' 'Artigo 66-A — Ã Comissão Processante Permanente in

cumbe realizar os processos administrativos de funcionários e 
servidores civis da Secretaria bem como, eventualmente, sin
dicâncias administrativas' '. 

III — no Título VI o Capítulo IV e o artigo 170-A, com a 
seguinte redação: 

"Capítulo IV 
Da Comissão Processante Permanente 
Artigo 170-A — A Comissão Processante Permanente, a 

que se referem os artigos 4.° , inciso VIII e 66-A deste decreto 

será integrada por 3 (três) funcionários públicos, um dos quais 
Procurador do Estado, que será seu Presidente, observadas as 
prescrições legais vigentes. 

§ 1." — Os membros da Comissão Processante Perma
nente serão designados pelo Secretário de Economia e Planeja
mento, com aprovação do Governador do Estado, para man
dato de dois anos, permitida recondução. 

§ 2.° — A Comissão a que se refere o presente artigo po
derá contar com um funcionário ou servidor encarregado de 
secretariar os trabalhos, designado pelo Presidente e com 
aprovação do Chefe de Gabinete. 

§ 3." — Ao Presidente da Comissão Processante Perma
nente cabe dirigir os trabalhos da Comissão e praticar todos os 
atos e termos processuais previstos na legislação vigente.''. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Frederico Mathias Mazzuchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.° 28.785, DE 26 DE AGOSTO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

Retificação do D.O. de 27-8-88 
Artigo 1.° ... 
II. D.R. 06 — RIBEIRÃO PRETO 
p) São Carlos 
Onde se lê: 4. Casa do Caminho — Instituição,Espírita 

Cristã, para Departamento: Clube Meimei 
Leia-se: 4. Casa do Caminho — Instituição Espírita Cris

tã, para Departamento: Creche Meimei 
Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.° 29.126, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

Retificação do D.O.E. de 8 de novembro de 1988 
Artigo 1. ° ... 
Onde se lê: IV. D.R. 08 — SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Leia-se: IV. D.R. 08 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.° 29.133, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de auxílio para 
aquisição de equipamentos à instituição 
assistencial que especifica 

Retificação do D.O. de 8-11-88 
Artigo 2. ° — A despesa com a execução... 
Onde se lê: 
— Elemento 4.3.4.1.0.0 
Leia-se: 
— Elemento 4.3.3.1.0.0 
Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 

DECRETO N.°29.144, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições sociais que especifica 

Retificação do D.O. de 8-11-88 
Artigo 2." — A despesa com a execução... 
Onde se lê: 
Código 11.04.01.15.81.586.2.142 
Leia-se: 
Código 11.04.01.15.81.486.2.142 
Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de 

dezembro de 1988. 
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